
 

Página 1 de 43 
 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023  

PREÂMBULO 

Órgão 

licitante/gerenciador 
Câmara Municipal de Faina  

Processo  02/2023 

Modalidade Pregão Presencial  

Tipo de licitação Menor preço por item     

Objeto 
Aquisição de um veículo automotivo 0 km modelo 

SUV, através de Recursos próprios  

Fundamento jurídico 
Lei nº 10.520/2019, Lei nº 8.666/1993 e Lei 

Complementar nº 123/2006  

Fone (62) 3386-1292 

Site  www.faina.go.leg.br 

e-mail camarafaina@gmail.com  

Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação 
Sheilla Rodrigues de Souza 

Da sessão para o recebimento das propostas e documentos 

Local  
Av. Albion de Barros Curado, CEP: 76.740-000, 

Centro, Faina-Go 

http://www.faina.go.leg.br/
mailto:camarafaina@gmail.com


 

Página 2 de 43 
 

Data  12 de setembro de 2023   

Hora 09:00h com 10 minutos de tolerância      

 

 

 

I - DO OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de um veículo automotivo 0 km modelo 

SUV, conforme especificações e quantitativo constante no termo de referência.   

II - DO CONTRATO: 

2.1. A licitante adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

convocação, para assinar o contrato. 

2.1.1. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 

adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, e aceito pelo órgão 

licitante. 

2.2. As condições contratuais constam na anexa minuta contratual. 

2.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo estabelecido 

sujeitará à aplicação da penalidade de suspensão temporária para participar de licitação pelo 

prazo de 12 (doze) meses além de multa no valor equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

adjudicado. 

2.4. O contrato poderá ser assinado por procurador devidamente munido do respectivo mandato 

público ou particular com firma reconhecida. 

2.5. A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da regularidade e validade da 

documentação apresentada pela adjudicatária, na data da assinatura. 

III - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: 

3.1. A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 

Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, 

não mantiver a proposta, fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
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fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e de contratar com o 

Poder Legislativo de Faina pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas e demais 

cominações legais. 

3.2. Pela recusa em assinar o Contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a regular 

convocação, a Licitante poderá ser penalizada com multa no percentual de 10% (dez por cento), 

calculada sobre o valor total do Contrato, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas 

no subitem anterior. 

 

 

3.3. No caso de atraso injustificado ou inexecução parcial do compromisso assumido com o 

CONTRATANTE, será aplicada multa de 3% (três por cento) do valor faturado do mês em que 

ocorrer a infração. 

3.4. No caso de inexecução total do Contrato, incluindo a hipótese de fraude na execução deste, 

poderão ser aplicadas as sanções descritas nos subitens 12.1 e 12.2; 

3.5. Para irregularidades mais leves, a critério do CONTRATANTE, será aplicada a sanção de 

advertência. 

3.6. Se a CONTRATADA acumular 2 advertências consecutivas, independente de que natureza 

as tenha originado, será aplicada multa correspondente a 1% do valor faturado do mês em que 

ocorrer a segunda irregularidade. 

3.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas na Lei nº 8.666/93; 

3.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

3.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 
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3.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE serão deduzidos dos 

valores a serem pagos à CONTRATADA ou inscritos na Dívida Ativa e cobrados 

judicialmente. 

3.11. As multas serão recolhidas em favor do CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.  

IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  

4.1. Poderão participar deste certame as empresas do ramo pertinente ao seu objeto, legalmente 

constituídas e que satisfaçam as condições estabelecidas neste edital. 

4.2. A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos termos 

deste edital e seus anexos e leis aplicáveis. 

4.3. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 

propostas, sendo que o órgão licitante não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

4.4. Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar 

reclamações ou recursos e assinar as atas os licitantes credenciados bem como os membros da 

equipe de apoio. 

4.5. É vedada a participação de empresas ou entes que, pelos documentos de sua constituição, 

não provarem que se destinam às atividades previstas neste edital ou a elas se dediquem 

secundária e/ou esporadicamente. 

4.6. Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, recuperação 

judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, ou ainda impedidos por força do art. 9º 

da Lei 8.666/1993, empresas estrangeiras que não funcionam no país, nem aqueles que tenham 

sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou punidos 

com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública Federal, Estadual 

ou Municipal. 

4.7. A observância da vedação constante do item anterior e as demais declarações que prestar 

são de inteira responsabilidade do licitante que, pelo descumprimento, sujeita-se às penalidades 

cabíveis. 
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4.8. É vedada a participação de empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, 

a mais de uma empresa licitante. 

4.9. Não poderão participar direta ou indiretamente da licitação, servidor dirigente do órgão 

licitante, bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, controladores 

sejam servidores do mesmo. 

4.10. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 

4.11. É vedada a participação de empresa que tenha rescindido contrato, por inadimplemento 

contratual, ainda que consensualmente, com qualquer órgão do Poder Legislativo Municipal de 

Faina-GO até 1 (um) ano antes deste certame. 

V - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  

5.1.  No dia, horário e local designados para o recebimento dos envelopes, a licitante deverá 

credenciar um representante, sendo recomendável sua presença com 10 (dez) minutos de 

antecedência em relação ao horário previsto para a abertura da sessão. 

5.2. Por credenciamento, entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

5.2.1. Capa contendo o título “Credenciamento”; 

5.2.2. Carta de Credenciamento com firma reconhecida, conforme modelo constante do anexo 

III, ou procuração particular com firma reconhecida ou ainda procuração por instrumento 

público, através do qual lhe seja atribuído poderes para apresentar proposta, formular lances e 

praticar todos os atos em direito admitidos e pertinentes ao processo de Licitação, nos casos de 

representação;  

5.2.3. Declaração de Cumprimento dos Requisitos Previstos em Edital, conforme modelo 

constante do anexo V;  

5.2.4. Cópia dos documentos pessoais do credenciado;  

5.2.5.  Cópia do Registro comercial, no caso de empresa individual; Ato Constitutivo e suas 

alterações, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de 
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empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de Registro ou Autorização 

para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

5.2.6. Cópia dos documentos pessoais do(s) representante(s) legal(is) da empresa;  

5.2.7. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte que visem o exercício da preferência 

previsto na Lei Complementar nº 123/2006 deverão apresentar Declaração de Enquadramento 

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme modelo constante do anexo VII, 

e Certidão Simplificada da Junta Comercial comprobatória de seu enquadramento como 

ME ou EPP, conforme artigo 8º da IN-DNRC nº 103/2007, com data de emissão não 

superior a 60 (sessenta) dias antes da sessão; 

5.2. 7.1. A não entrega do documento solicitado no subitem 5.2.7. para as Microempresas ou 

de Empresas de Pequeno Porte implicará na renúncia do direito da mesma em usufruir o regime 

diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/2006;  

5.2.7.2. A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da LC 123/06, 

caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento 

em outras figuras penais e das sanções previstas neste Edital, podendo, inclusive, a equipe de 

apoio fazer diligências para constatar referida situação. 

5.3. Será admitido apenas 1 (um) credenciado para cada licitante. 

5.4. A ausência do credenciado em qualquer momento da sessão sem a anuência da equipe de 

apoio poderá importar em sua imediata exclusão do certame. 

5.5. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada fora dos envelopes 

de Habilitação e Proposta. 

5.6. A ausência de apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento 

poderá impedir a intervenção da licitante no presente certame, especialmente quanto à oferta de 

lances verbais e a interposição de recurso, porém a proposta da licitante será considerada no 

certame, sendo que no caso de não apresentação do ato constitutivo, a licitante deverá incluir o 

documento no envelope de documentação. 

5.7. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a 

participação de outras proponentes. 
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5.8. Os documentos já apresentados na fase de credenciamento são dispensados na fase de 

habilitação. 

5.9. As comunicações entre o Poder Legislativo e o licitante será realizada através do e-mail e 

contato profissional apresentado na proposta, sendo que considerar-se-ão recebidas todas as 

notificações encaminhadas por este meio. 

VI - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES  

6.1. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, separadamente, em 

2 (dois) envelopes, tamanho A-4, fechados com cola e indevassáveis, contendo em sua parte 

externa os seguintes dizeres: 

“A 

CÂMARA MUNICIPAL DE FAINA - GOIÁS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2023 

“PROPOSTA DE PREÇOS” 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO” 

 

“A 

CÂMARA MUNICIPAL DE FAINA - GOIÁS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2023 

“DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 

RAZÃO SOCIAL, CNPJ E ENDEREÇO” 

6.2. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas 

de uso corrente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 

representante legal da licitante ou pelo procurador. 

6.3. Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados no original, por qualquer 

processo de cópia (legível) autenticada por cartório competente ou por membro da CPL. 

VII - DA PROPOSTA: 

7.1. A proposta de preço deverá ser apresentada de forma escrita. 
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7.2. A proposta escrita deverá ser preenchida em papel timbrado, tamanho A-4, 

preferencialmente no modelo indicado no anexo VIII, e conter os seguintes elementos: 

7.2.1. Razão social, endereço completo, CNPJ, telefone, endereço eletrônico, mencionado o 

Banco, número da conta e da agência no qual serão depositados os pagamentos, se a licitante 

se sagrar vencedora, bem como a qualificação do representante da licitante para fins de 

assinatura do contrato;  

7.2.2. Modalidade da licitação e número deste pregão;  

7.2.3. Preço unitário e total de cada item em moeda corrente grafado em números e o valor total 

global por extenso, nele inclusos todos os impostos, taxas, frete, transporte, e quaisquer outras 

despesas inerentes ao certame, bem como a marca de cada componente; 

7.2.4. Descrição de forma clara e sucinta de cada item do objeto da presente licitação, em 

conformidade com as especificações da planilha, contendo a marca de cada item; 

7.2.5. Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 

sessão pública. 

7.3. Será disponibilizada junto com o edital, arquivo digital, contendo:  planilha eletrônica, 

referente à proposta de preços no formato excel. 

7.3.1. A planilha não poderá ser alterada, e deverá ser preenchida apenas na coluna 

“marca proposta”, “valor unitário” e “além dos dados da empresa”; não é necessário o 

preenchimento da coluna “valor total”, pois a planilha já o fará automaticamente; 

7.3.2. Ao preencher os dados da empresa no arquivo, não poderá ser utilizado ponto, 

vírgula ou barra;  

7.3.3. A planilha eletrônica devidamente preenchida deverá ser entregue junto com o envelope 

nº 01 (proposta), em pen drive em arquivo único.  

7.4. Das disposições gerais da proposta.  

7.4.5. As propostas que estiverem em desacordo com o edital serão desclassificadas; 

7.4.6. Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor 

unitário por extenso; 

7.4.7. Caso ocorra algum equívoco manifesto na cotação de cada item o licitante poderá desistir 

do item antes do início da fase de lances verbais. 
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VIII - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

8.1. O envelope "Documentos para habilitação" deverá conter os documentos a seguir 

relacionados:  

8.2. Habilitação Jurídica: 

8.2.1. Cópia do Registro comercial, no caso de empresa individual; Ato Constitutivo e suas 

alterações, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de Registro ou Autorização 

para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

8.2.2. Cópia dos documentos pessoais do(s) representante(s) legal(is) da empresa;  

8.3. Regularidade Fiscal:   

8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda - 

CNPJ/MF com CNAE compatível com o objeto da licitação; 

8.3.2. Prova de regularidade tributária / Certidão negativa de débitos relativos aos tributos 

federais, dívida ativa da união e previdenciária (certidão conjunta); 

8.3.3. Prova de regularidade tributária / Certidão negativa de débitos Estaduais da Unidade da 

Federação da sede da licitante; 

8.3.4. Prova de regularidade tributária / Certidão negativa de débitos municipais do Município 

da sede da licitante; 

8.3.5. Certidão de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 

8.4. Qualificação Econômico-financeira:    

8.4.1. Certidão negativa de falência ou concordada da empresa licitante, expedida pelo 

cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida, no máximo, 30 (trinta) dias antes da 

data fixada para a abertura dos envelopes;   
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8.5. Outros Documentos:   

8.5.1. Declaração de inexistência de fatos impeditivos à habilitação, conforme modelo 

constante do anexo V;  

8.5.2. Declaração de que não emprega menor de idade, conforme modelo constante do anexo 

VI. 

8.5.3. Alvará de funcionamento relativo ao domicilio ou sede da proponente, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

8.6. Os documentos exigidos neste instrumento convocatório poderão ser apresentados em 

original ou por qualquer processo de cópia legível, autenticada por cartório ou pela CPL. 

8.7. A ausência de documento ou apresentação dos documentos de habilitação em desacordo 

com o previsto neste título inabilitará a licitante. 

8.8. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração 

aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente anteriores à data de 

apresentação das propostas.  

IX - DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO:  

9.1. Após o encerramento do credenciamento dos representantes das empresas licitantes, será 

aberta a sessão do pregão, oportunidade em que não mais se aceitará novos licitantes. 

9.2. Aberta a sessão, os representantes credenciados entregarão os 02 (dois) envelopes. 

9.3. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas, proceder-se-á a verificação de sua 

conformidade com os requisitos estabelecidos no ato convocatório, e a consequente 

desclassificação das propostas em desacordo com as normas deste edital. 

9.4. Será classificada para a etapa de lances, a proposta de menor preço por item e aqueles que 

tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) 

relativamente à de menor preço. 

9.4.1. Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas no item 

9.4. será classificada as melhores propostas subsequentes até o máximo de 03 (três), incluindo 

a primeira classificada, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 

sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
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9.5. Em seguida, será iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser 

formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 

proposta classificada de maior preço, e os demais, em ordem decrescente de valor. 

9.5.1. Se duas ou mais propostas apresentarem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de apresentação dos lances; 

9.5.2. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado, implicará na exclusão do 

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante; 

9.5.3. Caso não se realize lances verbais serão verificados a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço e o valor estimado da contratação; 

9.5.4. Se houver apenas uma oferta e desde que esta atenda a todos os termos do edital e que 

seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

9.6. O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando, convocados os licitantes manifestarem 

seu desinteresse em apresentar novos lances. 

9.7. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por ME 

ou EPP, e houver proposta apresentada por ME ou EPP com valor até 5% (cinco por cento) 

superior ao melhor preço, estará configurado o empate previsto no art. 44, § 2º da Lei 

Complementar nº 123/06. 

9.8. Ocorrendo o empate, e comprovada à condição de ME ou EPP, na fase de credenciamento 

dos licitantes, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.8.1. A ME ou a EPP mais bem classificada será convocada para, no prazo de 5 (cinco) minutos 

após o encerramento dos lances, apresentar nova proposta de preço inferior àquela considerada 

classificada em 1º lugar no certame, sob pena de preclusão do exercício do direito de 

preferência; 

9.8.2. Apresentado novo lance pela ME ou EPP, nos termos do subitem anterior, e atendido as 

exigências habilitatórias, o objeto do certame será adjudicado em seu favor; 

9.8.3. Não sendo vencedora a ME ou EPP mais bem classificada, na forma do subitem anterior, 

serão convocadas demais ME ou EPP remanescentes, cujas propostas estiverem no limite 

estabelecido no item 9.7., na ordem de classificação, para o exercício do direito de preferência; 
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9.8.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs ou EPPs que se encontrem 

nesse limite, será realizado sorteio, entre essas empresas, para definir a que primeiro poderá 

apresentar novo lance; 

9.8.5. Na hipótese de não contratação da ME ou EPP, o objeto licitado será adjudicado à 

licitante detentora da proposta originalmente vencedora da etapa de lances; 

9.8.6. Será declarado vencedor do certame o licitante que, ao final da etapa de lances, após 

aplicação do direito de preferência instituído pela Lei complementar nº 123/2006, ofertar o 

menor preço por item. 

9.9. Se a oferta de menor preço for considerada aceitável, será aberto o envelope 

“Documentação” do licitante que a tiver formulado, para confirmação de sua habilitação. 

9.10. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

9.11. Se a proposta não for aceitável ou o licitante não atender às exigências da habilitação, será 

examinada a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à verificação 

das condições de habilitação do licitante, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante 

declarado vencedor. 

9.12. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o (a) Pregoeira (a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para que seja obtido melhor preço. 

9.13. Caso seja necessário, a sessão poderá ser suspensa para realização de diligências, 

designando nova data para sua continuidade, ficando intimados, no mesmo ato, os licitantes 

presentes. 

9.14. Caso seja solicitado pelo (a) Pregoeiro (a), o licitante detentor do menor preço deverá 

encaminhar, no endereço citado às fls.1 deste edital, a Proposta Comercial, AJUSTADA AO 

PREÇO FINAL, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, excluído o dia da sessão, sob pena 

de desclassificação. 

9.14.1. O prazo para entrega da proposta poderá ser prorrogado, a pedido do licitante, com 

justificativa e anuência expressa e escrita do (a) Pregoeiro (a); 
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9.14.2. Caso seja solicitada a proposta ajustada ao preço final e o licitante não a apresentar no 

prazo está será desclassificada com aplicação de multa no valor 10% (dez por cento) da proposta 

inicial. 

9.15. Na sessão de julgamento lavrar-se-á ata circunstanciada da sessão, com registro de todos 

os atos do procedimento e das ocorrências relevantes, assinada pelo (a) Pregoeiro (a), equipe 

de apoio e pelos licitantes. 

X - DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO:  

10.1. Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, qualquer 

pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 

Pregão. 

10.2. Pedido de esclarecimento poderá ser realizado por telefone ou por e-mail. 

10.3. Decairá do direito de solicitar esclarecimento ou providência e de impugnar o Edital 

aquele que não o fizer até 02 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão do Pregão. 

10.4. Cabe ao pregoeiro (a) decidir sobre a petição e responder aos esclarecimentos que 

porventura sejam apresentados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

10.5. Acolhida a petição contra o Edital, caso acarrete na mudança que afetará a confecção das 

propostas de todos os licitantes, será designada nova data para a realização do certame. 

10.6. A impugnação deverá ser obrigatoriamente protocolizada no departamento de licitação do 

órgão licitante, sob pena de não ser conhecida, em horário de expediente em papel timbrado da 

licitante, assinados pelo representante legal e serão dirigidos ao pregoeiro (a). 

10.7. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participar de processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

10.8. Somente será conhecida a impugnação que estiver acompanhada dos seguintes documentos: 

10.8.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades 

comerciais; ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
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órgão competente tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

quando a atividade assim o exigir; 

10.8.2. Instrumento público ou particular de procuração (com firma reconhecida) ou Contrato 

Social, que credencie o peticionário; 

10.8.3. Impressa em papel timbrado da licitante; 

10.8.4. Nome, endereço comercial e endereço eletrônico da licitante; 

10.8.5. Data e assinatura, está com a menção do cargo e nome do signatário, com poderes para 

tal; 

10.8.6. Objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

10.8.7. Fundamentação do pedido; 

10.8.8. Cópia dos documentos pessoais dos sócios. 

10.9. Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará no 

Departamento de Licitação, onde as licitantes poderão ter vista dos autos. 

10.10. Não serão considerados impugnações ou recursos em fac-símile, e-mail, correio ou 

qualquer outro meio eletrônico. 

10.11. A decisão a respeito da Impugnação será afixada no Placar do órgão licitante, enviada 

no endereço eletrônico do impugnante e em caso de procedência do pedido em que altere a 

formulação de propostas será publicada no sítio do órgão licitante e ficará disponível aos 

interessados na Sala da Comissão Permanente de Licitações até a data de abertura da sessão. 

XI - DO RECURSO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO: 

11.1. No final da sessão, a licitante que desejar recorrer de qualquer decisão do (a) pregoeiro 

(a) deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção abrindo-se então o prazo de 

3 (três) dias para apresentação de memoriais que deverão tratar-se exclusivamente sobre o 

manifestado na sessão, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.1.1. A manifestação deverá ser reduzida a termo na ata da sessão de julgamento. 

11.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 

direito de recurso. 
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11.3. Interposto o recurso, o (a) pregoeiro (a) poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-

lo devidamente informado à autoridade competente. 

11.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

11.5. O recurso terá efeito devolutivo e suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação 

dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6. A adjudicação será feita por item. 

XII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

12.1. A despesa com a execução do presente contrato correrá à conta da seguinte dotação 

orçamentária:  

0002.01.01.01.031.0001.1.201.4.4.90.52.00 – Aquisição Veículo e equipamentos da 

Câmara;   

XIII - DO REAJUSTE:     

13.1. Os preços são irreajustáveis durante o prazo de sessenta dias contados a partir da 

assinatura do contrato. 

13.2. Após o prazo a que se refere o item anterior, os preços poderão ser reajustados única e 

exclusivamente para manter o equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito e/ou 

força maior. 

13.3. O reajuste a que se refere o item anterior deverá ser solicitado pelo contratado por meio 

de petição fundamentada e mediante apresentação de documentos que comprovem o 

desequilíbrio contratual. 

13.4. Variações módicas e previsíveis de preços não ensejam o direito de solicitar o reequilíbrio 

econômico-financeiro. 

XIV - DO PAGAMENTO:  

14.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, 

por meio de transferência bancária. 
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XV - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

15.1. O objeto da licitação será recebido de acordo com as normas constantes no termo de 

referência e minuta contratual. 

XVI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  

16.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

16.2. Todas as propostas, bem como os documentos de habilitação cujos envelopes forem 

abertos na sessão, serão rubricadas pela equipe de apoio e pelos licitantes presentes que 

desejarem. 

16.3. Os envelopes contendo os documentos de habilitação dos licitantes que não venceram 

nenhum item serão entregues aos respectivos representantes ou ficarão à disposição para 

retirada no Departamento de Licitação do órgão licitantes, no mesmo endereço, durante 30 

(trinta) dias após a publicação dos contratos, findos os quais poderão ser destruídos. 

16.4. Os casos omissos do presente pregão serão solucionados pelo (a) pregoeiro (a). 

16.5. Integram o presente edital: 

Anexo I – Termo de Referência; 

Anexo II – Minuta Contratual; 

Anexo III – Carta de Credenciamento; 

Anexo IV – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos à Habilitação; 

Anexo V – Declaração de Cumprimento dos Requisitos Previstos em Edital; 

Anexo VI – Declaração que não Emprega Menor de Idade; 

Anexo VII – Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 

Porte; 

Anexo VIII – Modelo da proposta de preços. 
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16.6. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro do órgão licitante. 

16.7. É facultado ao órgão licitante, em qualquer fase da licitação, promover diligências com 

vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

16.8. Os proponentes intimidados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo (a) pregoeiro (a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

16.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 

proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 

mediante publicação no site do órgão licitante ou no placar de divulgação dos atos do Poder 

Executivo. 

 

Faina - GO, 28 de agosto de 2023.  

 

 

SHEILLA RODRIGUES DE SOUZA 

Pregoeira 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 

1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de um veículo automotivo 0 km modelo 

SUV, conforme especificações e quantidades estabelecidas no item 3 deste termo.    

 

2. DA JUSTIFICATIVA: 

2.1. O presente processo se justifica pela necessidade da aquisição de veículo para o Poder 

Legislativo, com o objetivo de dar condições de locomoção para os vereadores e funcionários 

desta Casa Legislativa.  

Destarte, ressalta-se que o atual veículo oficial da Câmara Municipal de Faina não se encontra 

em boas condições, tendo uma alta quilometragem e vem sofrendo com vários defeitos, 

trazendo alto custo nos reparos e também prejudicando o trabalho de fiscalização dos 

vereadores bem como a busca por recursos em outras cidades.  

Por fim, é importante mencionar o risco a vida e a integridade física dos usuários de um veiculo 

que vem tendo vários defeitos em viagens intermunicipais.   

 

3. DOS ITENS: 

3.1. As especificações mínimas dos itens são as seguintes: 

 

Itens 
Quant

. 
Unid. Descrição 

01 01 UN 

VEÍCULO AUTOMOTOR 0 KM MODELO SUV, SENDO:      

- ANO DE FABRICAÇÃO – MÍNIMO 2023    

- COM 4 PORTAS  

- CAPACIDADE DE 5 PASSAGEIROS, INCLUSO MOTORISTA    

- MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0, 110 CV 

- COMBUSTÍVEL FLEX, GASOLINA/ETANOL    

- COR CINZA 
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-  CÂMBIO AUTOMÁTICO DE 5 OU 6 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ 

- ALAVANCAS PARA TROCAS DE MARCHAS NO VOLANTE 

- APOIOS DE CABEÇA COM REGULAGEM DE ALTURA  

- AR-CONDICIONADO DIGITAL 

- SAÍDA DE AR PARA OS BANCOS TRASEIROS 

- CINTOS DE SEGURANÇA RETRÁTEIS DE 3 PONTOS COM REGULAGEM 

DE ALTURA 

-VIDROS ELÉTRICOS NAS 4 PORTAS 

- TRAVAS ELÉTRICAS 

- LIMPADOR E LAVADOR DO PARA-BRISAS 

- DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA 

- AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E PASSAGEIRO) 

- AIR BAG LATERAL 

- FREIOS A DISCO NAS 4 RODAS 

- ALARME  

- CAMERA DE RÉ 

- SENSORES TRASEIROS DE ESTACIONAMENTO 

- COMPUTADOR DE BORDO 

- PORTA MALAS COM CAPACIDADE MINIMA DE 220 LITROS 

- JOGO DE TAPETES  

- RODAS DE LIGA LEVE 

-CONTENDO TODOS OS MANUAIS E ACESSÓRIOS DE SEGURANÇA QUE 

ATENDAM O CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO 

 

 

 

4. DA GARANTIA:    

4.1. O prazo de garantia do objeto, não poderá ser inferior a 01 (um) ano contados da data da 

emissão da fatura.     

4.2. Durante o prazo de vigência da garantia, se o veículo apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem quaisquer ônus para a Câmara Municipal de 

Faina, no prazo máximo de até 10 (dez) dias.  
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4.3. Se no período da garantia, o veículo, apresentar defeitos, devidamente comprovados, os 

serviços serão realizados em concessionária, e por conta exclusiva do proponente.  

4.4. Toda assistência técnica deverá ser realizada em Goiânia, Goiás.  

4.5. A substituição de peças e a mão de obra, quando da revisão em garantia, estão sujeitas às 

obrigações praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias.  

4.6. Se o veículo, no período de 90 (noventa) dias, contados do recebimento definitivo, 

apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de 

manutenções corretivas realizadas em concessionária do fabricante, deverá ser substituído no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção 

corretiva realizada pela concessionária, dentro de período supracitado. 

 

5. DA ENTREGA:  

5.1. O veículo deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal de Faina. 

5.2. A entrega do veículo deverá ocorrer dentro do horário comercial, de segunda-feira à sexta-

feira. 

5.3. O prazo máximo da entrega do veículo será de até 30 (trinta) dias corridos, após o 

recebimento da ordem de fornecimento.  

5.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela Contratada, desde que ocorra motivo justificado. 

5.4. Qualquer despesa com o veículo até a data da entrega, será de total responsabilidade do 

proponente. 

 

6. DO RECEBIMENTO DO VEÍCULO:  

6.1. O veículo será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior 

verificação da conformidade dos seus componentes e as especificações dos equipamentos e 

opcionais, constantes da proposta comercial de preços, quanto à marca, modelo, especificações 

técnicas, adaptações e níveis de desempenho mínimos exigidos. 

6.2. Após o recebimento provisório, o veículo será recebido definitivamente, mediante a 

verificação da qualidade e sua consequente aceitação, por intermédio de Termo Definitivo de 



 

Página 21 de 43 
 

Recebimento, assinado pelas partes ou atesto na Nota Fiscal pelo servidor responsável pelo 

recebimento. 

6.3. Caberá ao servidor responsável, efetuar a rejeição do veículo que não esteja de acordo com 

as exigências, ou aquelas que não sejam comprovadamente originais ou novos, bem como 

determinar a sua substituição.  

 

7. DA CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 

7.1. A Adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 

assinar o Contrato.   

7.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando solicitado pela Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 

justificado. 

7.2. O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, podendo ser prorrogado nos termos 

do artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/1993.  

 

8. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, 

mediante transferência bancária.  

8.2. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, 

ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter 

seu prazo de validade renovada a cada vencimento. 

 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

9.1. A Contratada obriga-se a:  

9.1.1. Entregar o objeto conforme previsto no Termo de Referência, obedecendo rigorosamente 

às especificações e condições estipuladas no Edital de Licitação e na Proposta Comercial; 

9.1.2. Fornecer o veículo com duas chaves, com o manual do proprietário, de manutenção e de 

garantia; 
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9.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.1.4. Efetuar durante a manutenção a troca de peças somente por novas e originais ou novas e 

de desempenho iguais ou superiores àquelas utilizadas na fabricação do veículo; 

9.1.5. O proponente deverá observar quando da entrega do veículo, a Deliberação nº 64, de 30 

de maio de 2008, do CONTRAN, que traz: “veículo novo é o veículo de tração, de carga e 

transporte coletivo de passageiros, reboque e semirreboque, antes do seu registro e 

licenciamento.” (nosso grifo); 

9.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas, e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

9.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

10.1. A Contratante obriga-se a:  

10.1.1. Receber o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do veículo recebido 

provisoriamente com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivos; 

10.1.3. O acompanhamento e a fiscalização quanto a entrega do(s) veículo(s), será feito por 

servidor devidamente designado pela Administração, onde o mesmo atestará na nota fiscal ou 

no recibo o recebimento do objeto; 

10.1.4. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido. 
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11. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO: 

11.1. A fiscalização da contratação será exercida por servidor público designado pelas 

respectivas Secretarias, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução 

do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou vício de qualidade ainda 

que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado 

ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

11.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o 

Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, 

não mantiver a proposta, fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 

fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e de contratar com o 

Poder Legislativo de Faina pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas e demais 

cominações legais. 

12.2. Pela recusa em assinar o Contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a regular 

convocação, a Licitante poderá ser penalizada com multa no percentual de 10% (dez por cento), 

calculada sobre o valor total do Contrato, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas 

no subitem anterior. 

12.3. No caso de atraso injustificado ou inexecução parcial do compromisso assumido com o 

CONTRATANTE, será aplicada multa de 3% (três por cento) do valor faturado do mês em que 

ocorrer a infração. 
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12.4. No caso de inexecução total do Contrato, incluindo a hipótese de fraude na execução 

deste, poderão ser aplicadas as sanções descritas nos subitens 12.1 e 12.2; 

12.5. Para irregularidades mais leves, a critério do CONTRATANTE, será aplicada a sanção 

de advertência. 

12.6. Se a CONTRATADA acumular 2 advertências consecutivas, independente de que 

natureza as tenha originado, será aplicada multa correspondente a 1% do valor faturado do mês 

em que ocorrer a segunda irregularidade. 

12.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas na Lei nº 8.666/93; 

12.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

12.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

12.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE serão deduzidos dos 

valores a serem pagos à CONTRATADA ou inscritos na Dívida Ativa e cobrados 

judicialmente. 

12.11. As multas serão recolhidas em favor do CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, 

quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 
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ANEXO II 

MINUTA DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO Nº ......./2023 

 

AS PARTES ABAIXO IDENTIFICADAS TÊM, ENTRE SI, 

JUSTAS E ACERTADO OS TERMOS DO CONTRATO DE 

______, QUE SE REGERÁ PELAS NORMAS E PRINCÍPIOS 

DO DIREITO ADMINISTRATIVO, PELO EDITAL DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023, PELA LEI Nº 

10.520/2019 E LEI Nº 8.666/1993 E PELAS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES SEGUINTES:    

 

DAS PARTES   

CÂMARA MUNICIPAL DE FAINA, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.249.144/0001-49, com sede à Av. Albion de Barros Curado, s/n, Faina, 

Estado de Goiás - GO, 76740-000, neste ato representada pelo Gestor JOSÉ VITOR MUNIZ, 

brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº 441.194.611-49, RG nº 1984626 SSP/GO, residente e 

domiciliado à Rua Benedito Ramos, Qd. 01, Lt. 01, setor Guanabara, Faina - GO, doravante denominada 

de CONTRATANTE; ............................................................, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob nº .............................................., com sede na ......................................... ........, 

representada ......................................, portador do RG nº ....................................., inscrito no CPF sob o 

nº ......................................., residente e domiciliado na ................................., doravante denominada 

CONTRATADA. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato decorre de licitação realizada na modalidade Pregão Presencial nº 019/2022, cuja 

execução, e especialmente os casos omissos, estão sujeitos às normas do direito privado, na Lei nº 

10.520/2019 e na Lei Federal nº 8.666/1993, cujos termos são irrevogáveis, bem como, as cláusulas e 

às condições a seguir pactuadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. A CONTRATADA se compromete em vender para a CONTRATANTE um veículo automotivo 0 

km modelo SUV, sendo o seguinte:   
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Itens 
Quant. Unid. Descrição Marca 

Valor 

unitário 
Valor total 

01 01 UN 

VEÍCULO AUTOMOTOR 0 KM 

MODELO SUV, SENDO:      

- ANO DE FABRICAÇÃO – MÍNIMO 

2023    

-  4 PORTAS  

- CAPACIDADE DE 5 

PASSAGEIROS, INCLUSO 

MOTORISTA    

- MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0, 110 

CV 

- COMBUSTÍVEL FLEX, 

GASOLINA/ETANOL    

- COR CINZA 

-  CÂMBIO AUTOMÁTICO DE 5 OU 

6 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ 

- ALAVANCAS PARA TROCAS DE 

MARCHAS NO VOLANTE 

- APOIOS DE CABEÇA COM 

REGULAGEM DE ALTURA  

- AR-CONDICIONADO DIGITAL 

- SAÍDA DE AR PARA OS BANCOS 

TRASEIROS 

- CINTOS DE SEGURANÇA 

RETRÁTEIS DE 3 PONTOS COM 

REGULAGEM DE ALTURA 

-VIDROS ELÉTRICOS NAS 4 

PORTAS 

- TRAVAS ELÉTRICAS 

- LIMPADOR E LAVADOR DO 

PARA-BRISAS 

- DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 

ELÉTRICA 
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- AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E 

PASSAGEIRO) 

- AIR BAG LATERAL 

- FREIOS A DISCO NAS 4 RODAS 

- ALARME  

- CAMERA DE RÉ 

- SENSORES TRASEIROS DE 

ESTACIONAMENTO 

- COMPUTADOR DE BORDO 

- PORTA MALAS COM 

CAPACIDADE MINIMA DE 220 

LITROS 

- JOGO DE TAPETES  

- RODAS DE LIGA LEVE 

-CONTENDO TODOS OS 

MANUAIS E ACESSÓRIOS DE 

SEGURANÇA QUE ATENDAM O 

CÓDIGO NACIONAL DE 

TRÂNSITO 

- EMPLACAMENTO EM NOME DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE FAINA 

POR CONTA DA CONTRATADA 

- LIMPADOR E LAVADOR DO 

PARA-BRISAS 

- DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 

ELÉTRICA 

- AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E 

PASSAGEIRO) 

- AIR BAG LATERAL 

- FREIOS ABS 

- JOGO DE TAPETES  

- CONTENDO TODOS OS 

MANUAIS E ACESSÓRIOS DE 

SEGURANÇA QUE ATENDAM O 
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CÓDIGO NACIONAL DE 

TRÂNSITO 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO E DA FORMA PAGAMENTO: 

2.1. Pela compra dos itens compreendidos na cláusula anterior, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor global de R$ ................ (................................).      

2.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal, por meio 

de transferência bancária.  

2.3. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando 

a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ter seu prazo de 

validade renovada a cada vencimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – RECURSOS E CONSIGNAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

3.1. Os recursos financeiros necessários ao cumprimento deste provirão do Orçamento Geral, 

empenhando-se a despesa por conta da seguinte dotação: 

0002.01.01.01.031.0001.1.201.4.4.90.52.00 – Aquisição Veículo e equipamentos da 

Câmara;   

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 

4.1. O prazo de vigência deste contrato se inicia com sua assinatura e expira em 31 de dezembro de 

2023, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 57 da Lei Federal nº 8.666/1993. 

4.2. Em caso de prorrogação o presente contrato poderá ser reajustado pelos índices oficiais do governo. 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA: 

5.1. O prazo de garantia do objeto, não poderá ser inferior a 01 (um) ano contados da data da emissão 

da fatura.  

5.2. Durante o prazo de vigência da garantia, se o veículo apresentar vícios, defeitos ou incorreções, 

deverá ser reparado e corrigido, sem quaisquer ônus para a Câmara Municipal de Faina, no prazo 

máximo de até 10 (dez) dias.  

5.3. Se no período da garantia, o veículo, apresentar defeitos, devidamente comprovados, os serviços 

serão realizados em concessionária, e por conta exclusiva do proponente.  

5.4. Toda assistência técnica deverá ser realizada em Goiânia, Goiás.  
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5.5. A substituição de peças e a mão de obra, quando da revisão em garantia, estão sujeitas às obrigações 

praticadas no mercado, nos termos das legislações pertinentes e subsidiárias.  

5.6. Se o veículo, no período de 90 (noventa) dias, contados do recebimento definitivo, apresentar 

defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de manutenções 

corretivas realizadas em concessionária do fabricante, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 

(vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela 

concessionária, dentro de período supracitado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA:  

6.1. O veículo deverá ser entregue na sede da Câmara Municipal de Faina; 

6.2. A entrega do veículo deverá ocorrer dentro do horário comercial, de segunda-feira à sexta-

feira. 

6.3. O prazo máximo da entrega do veículo será de até 30 (trinta) dias corridos, após o recebimento da 

ordem de fornecimento.  

6.3.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela Contratada, desde que ocorra motivo justificado. 

6.4. Qualquer despesa com o veículo até a data da entrega, será de total responsabilidade do proponente. 

CLÁUSULA SÉTIMA DO RECEBIMENTO DO VEÍCULO:  

7.1. O veículo será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da 

conformidade dos seus componentes e as especificações dos equipamentos e opcionais, constantes da 

proposta comercial de preços, quanto à marca, modelo, especificações técnicas, adaptações e níveis de 

desempenho mínimos exigidos. 

7.2. Após o recebimento provisório, o veículo será recebido definitivamente, mediante a verificação da 

qualidade e sua consequente aceitação, por intermédio de Termo Definitivo de Recebimento, assinado 

pelas partes ou atesto na Nota Fiscal pelo servidor responsável. 

7.3. Caberá ao servidor responsável, efetuar a rejeição do veículo que não esteja de acordo com as 

exigências, ou aquelas que não sejam comprovadamente originais ou novos, bem como determinar a sua 

substituição. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES: 

8.1. São obrigações da Contratante: 

8.1.1. Receber o objeto, disponibilizando local, data e horário; 
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8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do veículo recebido provisoriamente 

com as especificações constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

8.1.3. O acompanhamento e a fiscalização quanto a entrega do(s) veículo(s), será feito por servidor 

devidamente designado pela Administração, onde o mesmo atestará na nota fiscal ou no recibo o 

recebimento do objeto; 

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido. 

8.2. São responsabilidades da Contratada: 

8.2.1. Entregar o objeto conforme previsto no Termo de Referência, obedecendo rigorosamente às 

especificações e condições estipuladas no Edital de Licitação e na Proposta Comercial; 

8.2.2. Fornecer o veículo com duas chaves, com o manual do proprietário, de manutenção e de garantia; 

8.2.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.2.4. Efetuar durante a manutenção a troca de peças somente por novas e originais ou novas e de 

desempenho iguais ou superiores àquelas utilizadas na fabricação do veículo; 

8.2.5. O proponente deverá observar quando da entrega do veículo, a Deliberação nº 64, de 30 de maio 

de 2008, do CONTRAN, que traz: “veículo novo é o veículo de tração, de carga e transporte coletivo 

de passageiros, reboque e semirreboque, antes do seu registro e licenciamento.” (nosso grifo); 

8.2.6. Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, e 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 

nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

8.2.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO E MULTA:  

9.1. A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato, 

deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a 

proposta, fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e de contratar com o Município de Faina pelo prazo de 

até 2 (dois) anos, sem prejuízo das multas e demais cominações legais. 
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9.2. Pela recusa em assinar o Contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a regular 

convocação, a Licitante poderá ser penalizada com multa no percentual de 10% (dez por cento), 

calculada sobre o valor total do Contrato, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no 

subitem anterior. 

9.3. No caso de atraso injustificado ou inexecução parcial do compromisso assumido com o 

CONTRATANTE, será aplicada multa de 3% (três por cento) do valor faturado do mês em que ocorrer 

a infração. 

9.4. No caso de inexecução total do Contrato, incluindo a hipótese de fraude na execução deste, poderão 

ser aplicadas as sanções descritas nos subitens 12.1 e 12.2; 

9.5. Para irregularidades mais leves, a critério do CONTRATANTE, será aplicada a sanção de 

advertência. 

9.6. Se a CONTRATADA acumular 2 advertências consecutivas, independente de que natureza as tenha 

originado, será aplicada multa correspondente a 1% do valor faturado do mês em que ocorrer a segunda 

irregularidade. 

9.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas na Lei nº 8.666/93; 

9.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

9.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

9.10. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 

serem pagos à CONTRATADA ou inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

9.11. As multas serão recolhidas em favor do CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o 

caso, inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO GESTOR 

10.1. A fiscalização da contratação será exercida por servidor do Poder Legislativo, ao qual competirá 

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência. 

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade ou vício de qualidade ainda que resultante de 
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imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 

prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 

11.1. Para dirimir quaisquer dúvidas e o descumprimento deste contrato fica eleito o foro da Comarca 

de Goiás-GO. 

E, estando assim justos e contratados firmam o presente instrumento para vigência e regência pelas 

normas de Direito Administrativo, especialmente as da Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores, 

bem como das Leis Cíveis que lhe são aplicáveis, na presença das testemunhas abaixo identificadas e 

assinadas. 

Faina-GO, ................ de ............................ de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

Página 33 de 43 
 

ANEXO III 

CARTA DE CREDENCIAMENTO  

(FORA DOS ENVELOPES) 

 

 

À 

Câmara Municipal de Faina 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2023 

 

 

Assunto: Credenciamento 

 

 

 

Na qualidade de responsável legal pela empresa ____________________________, inscrita no CNPJ 

sob o nº___________________ credenciamos o Sr._____________________________, portador da 

carteira de identidade nº________________ e do CPF (MF) nº ______________________, residente e 

domiciliado na cidade de _____________, para nos representar na licitação em referência, com poderes 

para formular ofertas, lances de preço, recorrer, renunciar a recurso e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome da representada.  

 

 

 

 

 

Local e data. 

_____________________________________________ 

Carimbo, nome e assinatura do responsável legal com firma reconhecida 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

(ENVELOPE DE HABILITAÇÃO) 

 

 

 

(MODELO) 

 

 

 

 

(Nome da Empresa) ........................................................................................................... ......., CNPJ nº 

.............................................., sediada em ........................................................, DECLARA, sob as penas 

da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(local), ........de ............................. de 2023. 

 

 

 

 

.................................................................... 

Nome completo e assinatura do declarante 

CPF e RG 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS EM EDITAL 

(FORA DOS ENVELOPES) 

 

 

 

 

 

  A empresa..............................................., inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº...................., 

sediada à Rua/Avenida..............nº.............., Setor/Bairro.........., na cidade de ............. Estado de 

.............., DECLARA, sob as penas cabíveis que possui todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão 

Presencial nº ____/2022, para a habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, 

econômico-financeira e regularidade fiscal, DECLARANDO ainda, estar ciente que a falta de 

atendimento a qualquer exigência para habilitação constante do Edital, ensejará aplicação de penalidade 

a Declarante.  

 

(local), ........de ............................. de 2023.  

 

 

 

____________________________________________ 

Nome da Empresa do Representante Legal e Assinatura 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO 

(ENVELOPE DE HABILITAÇÃO) 

 

 

 

 

 

 

Em atendimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 

e ainda ao item 8.1.12., declaramos que a empresa _________________________________, CNPJ nº 

_________________________________, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.  

 

 

 

 

 

Local, ____de __________ de 2023.  

 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura e Carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 

(SOMENTE PARA ME/EPP) 

(FORA DOS ENVELOPES) 

 

 

(NOME DA EMPRESA) _____________________, CNPJ Nº_______________________, com 

sede__________________________, (endereço completo) por intermédio de seu representante legal, 

para fins de participação no Pregão Presencial nº ____/2023 DECLARA expressamente, sob as 

penalidades cabíveis, que: 

 

A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 3ºda Lei 

Complementar 123/2006. 

 

B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que não incide nos 

impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006.  

 

 

____________________________, ____________de_________ 

 

 

_________________________________ 

(assinatura do representante legal) 

 

Nome ou carimbo do declarante: _____________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante: _____________________________ 

Nº da cédula de identidade: __________________________________ 
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Telefone, fax e e-mail para contato: ____________________________ 

OBS.: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da Sessão, antes e separadamente 

dos envelopes (Proposta de Preços e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que pretenderem 

se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006 

anexando também a Certidão da Junta Comercial comprobatório de seu enquadramento como ME ou EPP, 

conforme artigo 8º da DNRC nº 103 de 30/04/2019, com data de emissão não superior a 60 dias consecutivos 

e/ou Comprovação de Inscrição como Optante pelo Simples Nacional. 
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ANEXO VIII 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(FOLHA DA CAPA DA PROPOSTA) 

 

À Câmara Municipal de Faina 

AC. Pregoeiro e Equipe de Apoio 

Pregão Presencial nº _______/2023 

 

Empesa: _____ 

CNPJ: _______ 

Endereço (inclusive CEP): ___________ 

Representante: ___________ 

Fone: 

E-mail. 

 

Prezados (as) Senhores (as). Vimos por meio deste apresentar proposta de preços em face do Pregão 

Presencial nº__________/2023 que tem por objeto a aquisição de um veículo automotivo 0 km modelo 

SUV. 

 

Informações/Declarações: 

 

a) Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais, frete e 

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente 

licitação.  

 

b) Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital do 

Pregão Presencial nº _______/2023, retro mencionado, bem como verificamos todas as especificações 

nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem 

parte.   
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c) Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir 

nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, bem como 

qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto.  

 

d) Declaramos que os preços ofertados permanecerão fixos e irreajustáveis pelo período do contrato, 

salvo o reequilíbrio econômico financeiro do contrato. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante/sócio/empresário 

número do RG do sócio ou representante 

 

 

 

 

 

PROPOSTA 

 

Segue abaixo nossa proposta de preços para os seguintes itens de acordo com o previsto e 

solicitado no Edital Pregão Presencial nº ____/2023. 

 

Itens Quant. Unid. Descrição Marca 
Valor 

unitário 
Valor total 

01 01 UN 

VEÍCULO AUTOMOTOR 0 KM 

MODELO SUV, SENDO:      

- ANO DE FABRICAÇÃO – MÍNIMO 

2023    

- COM 4 PORTAS  
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- CAPACIDADE DE 5 

PASSAGEIROS, INCLUSO 

MOTORISTA    

- MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0, 110 

CV 

- COMBUSTÍVEL FLEX, 

GASOLINA/ETANOL    

- COR CINZA 

-  CÂMBIO AUTOMÁTICO DE 5 OU 

6 MARCHAS À FRENTE E 01 À RÉ 

- ALAVANCAS PARA TROCAS DE 

MARCHAS NO VOLANTE 

- APOIOS DE CABEÇA COM 

REGULAGEM DE ALTURA  

- AR-CONDICIONADO DIGITAL 

- SAÍDA DE AR PARA OS BANCOS 

TRASEIROS 

- CINTOS DE SEGURANÇA 

RETRÁTEIS DE 3 PONTOS COM 

REGULAGEM DE ALTURA 

-VIDROS ELÉTRICOS NAS 4 

PORTAS 

- TRAVAS ELÉTRICAS 

- LIMPADOR E LAVADOR DO 

PARA-BRISAS 

- DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 

ELÉTRICA 

- AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E 

PASSAGEIRO) 

- AIR BAG LATERAL 

- FREIOS A DISCO NAS 4 RODAS 

- ALARME  

- CAMERA DE RÉ 
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- SENSORES TRASEIROS DE 

ESTACIONAMENTO 

- COMPUTADOR DE BORDO 

- PORTA MALAS COM 

CAPACIDADE MINIMA DE 220 

LITROS 

- JOGO DE TAPETES  

- RODAS DE LIGA LEVE 

-CONTENDO TODOS OS 

MANUAIS E ACESSÓRIOS DE 

SEGURANÇA QUE ATENDAM O 

CÓDIGO NACIONAL DE 

TRÂNSITO 

- EMPLACAMENTO EM NOME DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE FAINA 

POR CONTA DA CONTRATADA 

- LIMPADOR E LAVADOR DO 

PARA-BRISAS 

- DIREÇÃO HIDRÁULICA OU 

ELÉTRICA 

- AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E 

PASSAGEIRO) 

- AIR BAG LATERAL 

- FREIOS ABS 

- JOGO DE TAPETES  

- CONTENDO TODOS OS 

MANUAIS E ACESSÓRIOS DE 

SEGURANÇA QUE ATENDAM O 

CÓDIGO NACIONAL DE 

TRÂNSITO 

 

Valor total da proposta R$ ___________ (por extenso) 

Validade da proposta: ________ (mínimo de 60 dias) 

Condições do fornecimento 
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local, data. 

 

 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

Nome do representante/sócio/empresário 

número do RG do sócio ou representante 

 

 

 

CARIMBO CNPJ 
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